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A-nº 103/9? 
R~GISTRO GERAL LEGISL. 

, ( 1CJrde/~I C1f; 1@...,..-

, ALituado e/ . J íólhas 

Ass. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar, por inter1nédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que institui Fundo Especial de Despesa na Secretaria da Ad­
ministração Penitenciária. 

A medida, resultante de estudos realizados pelos 
órgãos técnicos da Administração, tem como objetivo precípuo dotar a Casa 
de Detenção de Maríli~ à qual o Fundo ficará vinculado, de recursos finan­
ceiros hábeis, que pennitam a essa unidade do sistema prisional do Estado 
criar, com maior celeridade e autonomia, condições mais adequadas para o 
trabalho dos detentos sob sua custódia. 

Adotada tal providências, o estabelecimento peni­
tenciário em apreço poderá promover a intensificação do tratamento laborte­
rápico e do aperfeiçoamento profissional da população carcerária, com a 
obtenção dos resultados favoráveis que sabidamente resultam de procedi­
mentos dessa natureza, entre os quais merece destaque a possibilidade de 
remição da pena, nos ter111os da legislação federal aplicável. 

É possível constatar, assim, que a proposta está 
perfeitamente afinada com o interesse público e, portanto, é merecedora de 
acolhimento por essa augusta Casa de Leis. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- 2 -

Expostos, dessa for1na, os aspectos fundamentais 
do projeto, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha elevada consi­
deração. 

·•• .-------

Mário Covas 
GOVERNADOR DO EST 

Divisão de Ordenamento Legislativo 

Serviço de Processo Lauisliltivu 
•olARIO OFICIAL. 

Publ1caJaq no O Q ±:: 
d e .J .. t: ... : .. Q ... .J ...... : ••• t. ... ............... 1 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da As­
sembléia Legislativa do Estado. 
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Leioº , de de de 1997. 

Instituí Fundo Especial de Despesa na 
Secretaria da Administração Penitenciária. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 º - Fica instituído na Secretaria da Adminis­
tração Penitenciária Fundo Especial de Despesa, vinculado à Casa de Deten­
ção de Marília, da Coordenadoria dos Estabelecimentos Penitenciários do 
Estado. 

Parágrafo único - O Fundo a que se refere este 

artigo terá por objetivo prover recursos destinados a possibilitar ao estabele­
cimento penal a criação de condições para o trabalho dos presos, com finali­
dade educativa e produtiva. 

Artigo 2º - Constituem receitas do Fundo: 

I - as provenientes de arrendamento de imóvel agrí-
cola; 

II - as resultantes da venda de produtos agrícolas e 
de produtos de origem animal; 

III - as resultantes da venda de produtos industriais; 

IV - as auferidas pela prestação de serviços a tercei-
ros· 

' 
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V - as doações e as contribuições de pessoas tisicas 
ou jurídicas de direito privado, de órgãos ou entidades federais, de outros 
Estados e de Municípios, bem como de entidades internacionais; 

VI - os rendimentos de depósitos bancários e de 
aplicações financeiras; 

VII - as multas de natureza não tributária; e 

VIII - a venda de sucata. 

Parágrafo único - Os recursos financeiros a que se 
refere este artigo serão movimentados por meio de conta especial, a ser aberta 
no Banco do Estado de São Paulo S.A., e seu saldo financeiro positivo, apu­
rado em balanço anual, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do 
próprio Fundo. 

Artigo 3º - As receitas próprias, discriminadas no 
artigo anterior, serão utilizadas no pagamento de despesas inerentes aos obje­
tivos do Fundo e empenhadas à conta das dotações consignadas à Casa de 
Detenção de Marília. 

Artigo 4º - A administração do Fundo Especial de 
Despesa de que trata esta lei caberá ao Diretor da Casa de Detenção de Marí­
lia. 

Artigo 5° - O dirigente da unidade de despesa à qual 
se encontra vinculado o Fundo submeterá, anualmente, à apreciação do Coor­
denador dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado, o relatório das ativi­
dades desenvolvidas, instruído com a competente prestação de contas dos atos 
de sua gestão, os quais serão encaminhados para aprovação do Secretário da 
Administração Penitenciária, sem prejuízo da comprovação perante o Tribunal 
de Contas do Estado. 
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Artigo 6º - O Fundo a que se refere esta lei re­
ger-se-á pelas no1mas contidas no Decreto-lei Complementar nº 16, de 2 de 
abril de 1970 e sua regulamentação. 

publicação. 
Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Palácio dos Bandeirantes, aos 
de 1997. 

, 
; 

Mário Covas 

Divisao de Ordenamen10 Legislativo 

Serviço de ProcP.sso Legisla!ivu 

Publicado no •01ARIO OFICIAL" 
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LEGISLAÇÃO REFERENTE À MENSAGEM A-Nº 103/9?. 

JICJ.f, 1 , 

} 'J( DECRET0-1,EI ('.()l\lPl,EJ\IENTAR N. 16 DE 2 DE ABRIi, DE 1970 

• 1;~- IM9)>6e sôbre a instituição e o funcionamento de fundos especiais, na 
f>;;11 ;, : . • • Administração 

I,!;. . . . . • 

• ;,-,:. • •.• O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PA'OLO, no uso da· atrlbui­
tU'qoe~ por fôrça do Ato Complementar n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 

·eze;~r, § 1.0 do artigo 2.o, do Ato Institucional o.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 
~;•'.. • • . D~reta: ~,-t ( •· .... , 
.~t•1' • :'• Artigo 1.0 - 'l!:ste Decreto-lei Complementar regula a instituição e o 

, ·c1on0.mento de fundos especiais, na Administração . 
. -.~-.---. Artigo 2.0 

- Constituem fundo especial as receitas _que se vinculam es-
•. • •' lcàmente à realização de determinados objetivos ou serviços. 

f:· :. • . Artigo 3.º - Os f1;1ndos especiais classificam-se em [undós especiais de 
, ftnanciameoto e fundos especiais de despesa. ___ _ 

J{~ • _· Artigo 4.0 
- Constituem fundo especial de financialllent-0 as receitas 

"., que se vinculam à execução de programas de empréstimos a entidades públicM ou 
l..¾nivadas. . . • 
f2Y1r1;r.,: • . § 1.0 

- Os objetivos, as !ecel_tas e as norm_as de administração dos Iun~j 
-,: ' . especiais de financiamento serao fixados nas leIS que os lnstltulrem, obser-· 
. •• "adà. a_ legislação que dispuser sôbre o Sistema de Crédito do Estado. 

,L~: § 2.0 
- As dotações dos fundos especiais de !Jnanciamel1to serlio con-

• gnildas em códigos locais, próprios, no Orçamento do E1;tado. 
• . : . , : Artigo 5.0 

- Constituem fundo espe..:ial de despesa as receites que se 
wlam à realização de objetivos ou serviços de órgãos considerados unidades 

• e despesa. , 
Parégrafo único - Os fundos especiais de. de.spesa somente poderão 

·r,Jnstituidos nos órgãos da Admlnistr~llo Centralizada., 
Artigo 6.0 

- Constituem receitas dos fundos especiais de despese.: 
; : .. ~ I - receita icdustrial e outras de natureza não· tributária, aufertdu 

,j>efu prestação de serv1ÇOS ou fornecimentos de· belll!; • ,,~ . 

•~':!-'. n - ContrlbuJçôes de pessoas fislc8s ou JurfdlcM de Direito Privado; - • ru - contribuições de entidades internacionais; 
, IV - multas de ll6tureza não trtbutàrla; 

V - juros de depósitos bancârlos. 
. • 1 1.0 

- Os fundos capeclais de despesa poderão contar com outras 
• lt.as, além das mencionadas neste artigo; 

:•~ • , 1 2.0 
- Quando as réceitas vinculad88 eiMderem as necessidades de re- . 

• das respectlV118 oollJades de de.spesà, será determinado, por decreto, que· 
te'· da arrecadação mensal seJa· depositada em conta administrada péla Bec.:o- ; 
la da F'arJenda: • . ·· 

~} .. ; : • . • Artigo 7.0 
.~ Os tundOfl especiais de despe11a serão constderad0B como i 

·contàs !manceirM vinculadas b unidades de despess. ~ 
~J,_t· . . PllrniITa.fo•únlco - Os recur!K)g dos fundos especial! de despesá 11érão': 
.i.lt1llzad011 para o pagamento de despesas empenhadas à conta das dotações dia- i 
·trtbuldas às respectivas unidades de despesa. • . ,-' 
~I • : • .Artfgo 8.0 

- Aa dotações dlstrlbuldas às ~dades orçamentárias· em 
011lontaote equivalente à. estime.Uva das receitas Vinculadas, serão consignadas no 
Or~iirol>tlt.b' do Estado, em elemento ou sub-elemento próprio. ' .. 
fi••·\i,;,,: : Artigo 9.0 

- Ressalvado o dlspoetó nos parág1afos dêste artigo, a tit.1-· 
~ dos· recursos dos fundos especiais de despesa será feita de coruormtdade. 0 

(COat ;as nonnas e as compe~nclas dos Blstem~ de AdmXlistração Financeira e Or­
\BM.!ntàrié., da Administração Centraliza.da. 
~"' • , , 1 1.0 

- Os recurs~ tlnanoelros dós fundos especiais de despesa .Betão· · 
de~tados em conta bancé.rla própria, nos estabelecimentos de crédito do Estado. •• • - i . 

~•.. ... . . 1 _2.0 
-: . O saldo finance1ro, apurada em balanço será transferido para:: 

o _exerciclo segtilnte, a crédito do mesmo fundo. . · · . ~ 
,~f.-, Artigo 10.0 

- Aa -ã.\8posl9ões • <iêste • decreto-lei complementar não se · 
aplicam ao funao de que trata a Lei n.o 10.064, de 27 de marco de 1!168. . .,, 
1 1 

- ArtlgÓ 11º ~ Jl!iite. decretp-lel coinpleini>n,.tar e suas dlspoalções transl• --~ 
tórias entrarão em •vtlsôf·na··t1atà;••tfi!"!Uk' Jh,lbllcãtló. - . . ,·i, 

.l 
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:,1.:1 . •. DAS DISPOSIÇôES 'IRANSITORIAS ~ 

f½> • Artigo 1.º - Os fundos existentes nas autarquias serão mantidos até 
~i ~' que os Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária, sejam estendidos 
·R:=•· à ~dm1nlstre.4ão Descentra.lizada. 
~V , • 
~,;.· • .. • Artigo 2.º - No prazo de 90 (noventa) dias, as Secretarias de Estado 
tv • deverão tomar as seguintes providências: -
':. I - propor as adaptações que deverão sofrer os atuais fundos espe-
~ .. • dais, para que se enquadrem na nova sistemática; 
:.i • . li - indicar as unidades de despesa que atendam as condições fi­
·:. :xadas neste decreto-lei complementar e que devam contar com fundo especia.1 
~ i.. de despesa. 
jÍ'• n...~- úni -·::. •• ..,...,.,,g,afo co - As propostas e Indicações, mencionadas no pre-
i.' • sente artigo, deverão ser encaminhadas e.o Grupo Executivo da Reforma Admi­
~; • nistrat1va - c:GERA>. ,., 

1 -, Artigo 3.0 - Fica o Poder Executivo, autorize.do mediante decretos~ • 
' a -balxar os atos necessârios à aplica{lão do presente decreto-lei complementar. 

· Palé.cio dos Bandeirantes, 2 de abril de 1970. 
~- (:: . . 

ROlc\ER".1:0 COSTA DE ABREU SODR:S: 
BeJy Lopes Melrelles, Secretârlo da Justiça. 
Luis Arrôbes 'Martins, Secretário da Fazenda. . 

. .-. . . 
. . • -· 1 • ' • • 1 
---· 1 • .._ -• . ~, ' ... . . 1 . 

Antônio JOR Rodrlpes Fllho, Secretário da Agricultura. 
&Jna'!'do Rlorney Yassnda, Secretário ·dos Serviços e Obras 

. ·r N~licas. 
\.•:-~!;,~... , Flrmlno Rocha de Freitas, Secretário dos Transportes. 

·:"s'~·. ;;.: Antônio B1-11os de Ulh6a Cintra, Secretário da Educação. 
~. ~, ~:'.l • Danllo Darey de Si da Cunha e Melo, Secretârio da Segu-

,. :<"8,DC8 Pública. . · 
~ ~"-"tíl;:- . ·. : ·• ·. José Feliclo Castdlano, Secxetário da Pro1noção Social. • . "t::.at·: ! 1• _- • ~ ,· -• • _Vlrflllo Lopes da Silva, 8ec=etário do Trabalho e Adminis-

";:M~ .-:·. :.: .:: .. • . Walter SicJnel Pereira l1eer, Secretário da Saúde. 
, , ... · . ~ . · Dllson Domln~os F1Jn.. ... , Secretário de Econo111ja e Planeja-

. :mênto. •. --- • .. \. . .. -~ . • ... • . 
•···· · · • • • • , José Adolpbo Cb&•es de Amarante, Secretário do Interior. 'r. - • 

· ;, 2-~n~,:. _ ·: Orlando Gabriel Tanean .. ", Secretário de cultura, Esportes e 
:;. "1:dsmo. 
-~r;,::. •· e • • .JO!lé Henrique ~er'. Secretário de .~ta.do, Chefe da Casa 

..;, .• . Publicado na Assessoria Téc1,lco-Legisb\tiva, _aos 2 de abril de 1970 . 
. : ,;:_.. . . NeJsmi PeteI111cD c1& Costa, Diretor Administrativo, SUbstituto .. , . . - . 

' 
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OECRETI) :"J. 52.629, DE .!li DE JANEIRO OI-: 19i.f 

Estabelece normas para instituição e funcionamento de fundos espeeiais de 
despesa 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODR:Jê:, GOVERNADOR DO F.sTA­
DO DE SAO P.'\ULO. no uso de suas atribuições legais e nos têrmos do artigo 
89 c1a Lei n.0 9.717. de 30 de janeiro de 1967, combinado com o artigo 3.•, das 
Disposições Trn11sitórias, do Decreto-lei Complementar n.0 16, de 2 de abril 
de 1970, 

Drrreta: 
• 

Artigo l.• - O presente decreto regulamenta a aplicação das nor­
mas contidas 110 Decreto-lei Complementar n.0 16, de 2 de abril de 1970, na. 
parte relati\·a a instituição e tuncionamento de fundoo especiais de despesa, na 
Administração P(1blica Estadual. 

c~APITULO I 

Da~ Disnosições Prellmlnare!I 

Artigo 2.• - Constituem fundo especial de despesa as receitas que 
se vinculam à realização de objetivos ou serviços de órgãos considerados uni­
dades de despesa. 

Parágrafo único - Os fundos especiais de despesa somente poderão \ 
ser lnstituidos em órgãos da Administração Centralizada. 1 

tltulctos 
Artig, 3.0 - Os fundos especiais de despesa serão considerados in!­

quando: 

I - as respectivas unidades de despesa arrecadarem as receitas in­
dicadas no artigo 5. 0 do presente decreto; 

11 - a estima~iva das receitas vinculadas constar do Orçamento, 
segundo o estabelecido no artigo 7.º do presente decreto; 

III - os órgãos. aos quais se vinculam as receitas, constarem da 
relação de que trata o artigo 4.o. do presente decreto. 

Artigo 4.º - Os órgãos, co11slderados unidades de despesa que arre- • 
cadem receitas vinculadas, estão indicados na relação apresentada rio anexo 1. 
do presente decreto: 

Parágrafo único - A Inclusão e exclusão de órgãos da relação de • 
que trata o presente artigo, será feita mediante ato do Diretor do Departa- • 
mento de Orçamento e Custos do Estado. • 

CAP1TULO II 

Das Receitas 

Artigo 5.• - Vinculam-se aos órgãos considerados 11nidades de des­
pesa. as seguintes rrceitas: 

I _ receita industrial e 1,utras de natureza 11ão tributária, aufe½·i-
rlas nela prestacãn (le :'erviço, <)li fornccime!1~os de be11s_: . . 

• II - co11tribuicões de pessoas f1s1cas ou Jur1dicas de D1re1to Privado 
e rie ór(l'ãos 011 e11tictadcs Federais. ele _outros _Estados. e 11:unicipais; 

III - co11trib111cões de entidades 1nternac1ona1s; 
IV - tnultas de natureza não tributária; 
V - juros de depósitos bancários. 
§ l." - 1\s contribuições. qua11do não houver destinação especifica, 

ocderão ser vinculaclas as llIJidades de despesa de responsabilidade direta dos 
:1irigentes dos órgãos ;011siderados unidades orçamentárias. ou àquela q11e êste 
determinar. 

; ~--- - Qua11do :1s receitas vinculadas produzir~m recursos <'m mon~ 
•ante "uperior ;ls dotacões urça1ne11tã_rias da respectiva unidacle de despesa. sera 
determinado que parte da arrecadaçao 1nensaJ seJa depositada etn conta adm1-
•1istrada pela Secretaria dn Fazenda. 

CAPITULO III 

Do Orça.rnento 

;\rti(l'o 6." - Serãc consignadas, no Orçamento. às unidades orça­
:nentárlas. dotações. ern montante igual à estimativa das receit:l.S vinculadas, 
::(:s ,.gt1intes e1e1nento P subelemento: 

I - 3.0.0.0 - Despesas Correntei; 
3 .1. o. o - Despesas de Custeio 
3.1.-1.0 - Encargos Diverso• 
3 .1. 4. 2 - Encar~o~ C11steados co1n Receitas Própria.! 

!I - 4. o. o. O - Despesas de Capital 
·1.1.0.0 - It1\·es,in1~ntos 
4 .1. 6. o - I11\·estin1entos Custeados com Receitas Próprias. 

1\rt~o 7. 0 - A estimativa de arrecadação das receitas vinculadas 
,lcl'er:i constar c1e um anexo da ·rabeia Explicativa da Receita. do Orçamento 
t;cral do Estado. 

Parágrato t:1nico - A estimativa de arrecadação deverá ser indicada 
por :1n1daàe :ie :i2spesa. no anexo citado. 

,\rti~o q_o - A estimativa de arrecadação deverá ser elaborada pelos 
<1r1táos dos Sistema~ de .l\dministraçúo Financeira e Orçamentária, das respectivas 
un1d:iàes às qu~,is ,e vinculam. 

P~rá~rafo único - o Departamento de Orçamento e Custos do E.5tado 
'.l:t:ira. corn as 11ormati clE elaboração da proposta orçamentária-. os critérios neces­
,.&r:t\.'I :iara ,;e deterrr.inar a estimativa de arrecadação das receitas vinculadas. 

CAPITULO IV 

na Execução Orçamentária 

.\rtir.:o 'l.o - ,\s dotações consignadas no subelemento 3.1.4.2 P. no 
#l4'm .. n:o ~ .1 G ú ,,st,rão sujeitas, apenas a fixação de quotas trimestrais. ficando 

\ •'foi.~,J~ .l 1mp•1s1c:ic :ie qualq11er outra restrição para a liberação dêsses recursos. 
! .-\ r::gc . O - Na distribuiç:ío das dotações consignada~ no subeleme11to 
l 1 1 4 :l ,. :10 •1,·m ;nro 4 1. ti. o. deverão ser assegurados às 11n dadef de despesa, 
1 :.,c1.1n<,,. -~11a1s •.n :,rnc!uto das receitas vinculadas através dos respectivos fundos 
t •t>r~! .t UI ~ 
1 
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• --·----i .\rt:~o 'l - Quando fôr verificada a existência de 2xc~sso de arrc~a­
l e..:l-1 1 •~ rrrc1ta.~ . incu1adas poderá ser so1icitada a supleml'ntaçao. de dotaçoes. 

• llJ~l~mc,to 3. i l. ;• P C)U no elemento 4 .1 6. O em montante equivalente. 

-

i l.u - \ suplementação de dotações será feita mediante decreto. a 
rlt!Jr,r:l<lo :)('!o Departamentc de Orçamento e custos do Estado 

1 -~-º - o Departamento de Orçamente e Custos do Estado fará 
...._r '1.t..a :1orm:1.5 de execução orçamentária o seguinte: 

1 - critérios para a apuração do excesso de arrecadação e para a so­
licitação de suplementação de dotações no subelemento 3 .1.4.2. e no elemento 
4.1.6.0: 

2 - vrazos para a expedição dos decretos de suplementação. 
Artigo 12 - A aplicação das dotações consignadas no subelemento 

3 .1. 4. 2 e no elemento 4.1. 6. O, deverá observar os seguintes critérios: 
I - é ,·edada a sua utilização para a realização das seguintes des­

. pesas: 
'\ al vencimentos, acréscimos e vantagens devidas à servidores; 

b) transferências correntes e de capital. 
II - poderão ser adquiridos quaisquer materiais, que serão ~onside­

rados descentralizados para todos os efeitos, excetuando-se. apenas. aqueles su­
jeitos a regime l'special de compras, conforme as normas fixadas no Sistema de 
Administração de Material. 

CAPITULO V 

Da ,\rrecadação 

Artigo 13 - O recebimento das receitas vinculadas poderá ser efetivada 
pelos seguintes órgãos ou agentes: 

I - pelos órgãos dos Sistemas de Administração Financeira e Orça­
mentária, quando localizados junto às unidades responsá,·eis pelos serviços, for­
necimentos de bens ou multas geradores de receitas; 

II - pela.~ unidades responsáveis por serviços. fornecimentos de bens 
ou multas geradores ele receitas, desde que se verifiquem as seguintes circunstân­
cias: 

a) estejam localizadas em locais distantes dos órgãos dos Sistemas de 
Administração Financeira e Orçamentária das respectivas unida-des de despesa; • 

h) quando não existirem agências de estabelecimentos bancários em 
condições de efetuar o serviço; 

III - pelas agências do Banco do F.stado de Sií.o Paulo S/A .. da Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo e de outoo estabelecimentos da rêde bancária i 

nrivada. observadas as seguintes circunstâncias: 
a) ?stejam localizadas nas proximidades das unidades responsáveis 

pelos serviços, fornecimentos de bens. ou multas; 
bl nos casos em que o órgão, ao qual se vinculam as receitas. não tenha 

representação de unidade administrativa, diretamente subordinada. no local. 
Parágrafo único - As agências dos estabelecimentos da rêde bancária 

privada deverão atender às seguintes exigências para efetuarem recebimentos: 
1 - devem possuir autorização da Secretaria da Fazenda para reco­

lhimento do Impõsto de Circulação de Mercadorias; 
2 - executar os recebimentos de acôrdo com as condições fixadas pela 

Secretaria da Fazenda para a arrecadação de tributos e de outras receitas. 
Artigo 14 - Sempre que o volume de •rabalho justificar poderão criar 

Seções ou Setores de Receita. subordinadas aos órgãos dos Sistemas de Adrninis· 
tração Financeira e Orçamentária e às unidades responsáveis pelos serviços, for­
necimentos de bens ou multas geradores da receita. 

§ l.o - A criação de Seção ou Setor de Receita deverá ser solicitada, 
pelos Dirigentes responsáveis pelas unidades orçamentárias, ao Grupo Executivo 
da Reforma Administrativa - 1QERAl. 

§ 2.o - Quando não existirem Seções ou Setores de Receita. os Dlri• 
gentes responsáveis pelas unidades orçamentária.5 baixarão ato indicando os ser• 
viciares responsáveis pelos recebimentos. 

Artigo 15 - As agências dos estabelecimentos bancários e a:, unida• 
ctes i:esponsáveis pelos serviços. fornecimentos ele bens ou ,nultas prestarão contas. 
r~lat1vas aos recebitnentos efetuados, aos órgãos dos Sistemas de AdminitrnçlO 
F1nance1ra e Orçamentária, das respectivas repartições aos quais se vinculam d 
receitas. • 

§ 1.o - A prestação de contas dos estabelecimentos bancá.ri~ se?t 
feita nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Fazenda. 

§ 2.o - As unidades responsáveis pelos serviços, fornecimentos de belll 
ou multas prestarão contas sempre que tiverem recebido importâncias equivalentlll 
a quinze vêres o salário mínimo da região e no último dia útil de cada mês. •· 

§ 3.o - Os dirigentes responsáveis peias unidades de despesa, se j~ 
garem necessário, poderão reduzir o limite fixado, no parágrafo anterior, em ~ 
!árias mínimos. ·o;e;, 

. 
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Artigo 16 - A prestação ,Je contas dos estabelecimentos bancário3 
consistirá na entrega das gttias de recolhimento e de um cheque correspondente 
:to valor total recebido. 

Parágrafo 1inico - O cheque deverá ser emitido a favor, e pagável na 
praça. do órgão ao qual se vinculam as receitas. 

Arti!l"o 17 - As unidades responsáveis pelos serviços, !orneclmentos de 
oens ou multas, em relação aos recebimentos em dinheiro, deverão observar o se­
"uinte: 

I - :1dquirirão u1n cheque, de valor correspondente ao numerário re­
cebido. em uma agência do Banco do Estado de São Paulo S. A. ou da Caixa Eco­
nómica do Estado de São Paulo: 

II - o ct1eque deverá ser emitido a favor. e pa~ável na praça, do órgão 
to qual se vinculam as receitas: 

III - nas localidades onde não existirem agências dos estabelecimen­
ios citados. o cheque será :idquirido de outro que ripere na praça. desde que in­
Lt>grado !lo Sistema de .-\rrecadação da Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo 1inico - Quando as unidades citadas estiverem localizada.~ 
no mesmo mun1cipio onde ce encontra o órgão ao qual prestam contas. é dispen­
aavel a aquisição (!e cheque, conforme determina o presente artigo, 

Artigo 18 - ,\ prestação de contas das unidades responsáveis pelos 
.c.erviços. fornecimentcs de bens ou multas. consistira no seguinte: 

I - entrega das guias de recolhimento, devidamente relacionadas no 
:0rmulário Relação de Guias de Recolhimento, apresentado no anexo 3 do pre­
,ente Decreto: 

II - remessa das importâncias recebidas em dinheiro ou cheque. ob-
0ervadas as determinações do artigo 17 do presente Decreto. 

Artigo 19 - Os órgãos dos Sistemas de Administrai;ão Financeira e 
,_;rçamentária deverão depositar: 

I - diàriamente. o numerário recebido diretamente: 
II - rio me~mo dia. ou no dia útil sub3equente, o numerário entregue 

;ielos estabelecimentos banc:irios e pelas unidades responsáveis pelos serviços, for­
·1ecimentos de bens ou multas 

Artigo 20 - Os recebimentos efetuados pelos órgãos dos Slst~mas de 
.-\.dministração Financeira e Orçamentária e pelas unidades responsáveis pelos 
serviços. fornecimentos de bens ott multas somente poderão ser em dinheiro ou 
··tn cheque visado. 

' § 1.o - O., cheques visados devem ser a favor, e pagável na praça, do 
Jtr!:io ao qual se vir1cula1n ris receitas. 

§ 2.o - Os rcc:olhlmentos relativos a contribuições são exclulctos d::is 
,eterminacões do presente :1rtigo. 

,\rtigo '.ll - Os órgãos dos Sistemas de Admi11lstração Fin::inceira e 
lJrçamentárl:\ deverão cr11zar O:!! cheques provtnientes do recolhimento de receitas 
, 1nculadas. em r10111e (lo rstabelecimento bancário de Estado, anele é mantida a 
,·::inta do fundo especial de despesa. 

Parágrafo único - Os cheques receb1aos pelos órgãos dos Sistema!'! 
de ,\dministração Financeira e Orçamentária serão endossados, na ocasião em 
que torem depositados, por duas autoridades que tenham a competi!ncia para 
,:;sinar cheques defil1ida pelo Decreto-Lei n. 233, áf 28 de abril de 1970. 

Artigo 22 - Os órgãos dos Sistemas de Administração Finar1ceira ~ 
0rcamentária deverão elaborar, mensalmente o balancete de arrecadação da!'! 
:r:e?tas vinculadas. 

§ l.o - O balancete será elaborado de acôrdo com o modêlo apre­
,·n:acto no anexo 4 do presente Decreto. 

. . ~ '.l.o - O balancete será remetido à Cor1t.adoria Geral do Estado com 
L, ,·on1as <las guias de recolhimento e dos recibos de depósito bancário. 

~f'h! Artigo '.l3 - As guias de recolhimento a serem utilizadas para o re­
·:ca.~'r.etito das rect'1tas vinculadas deverão ser impressas segundo as caracteris-1nct1cadas no rnodêlo apresentado no anexo '2. do presente Decreto. 

!e . 1 _ l.o - Qt1ando a emissão das guias fõr efetua.da mediante utilização 
,.oinputaçao e1etrõnica, poderão ser adotados modêlos próprios. 

I»rrr• . ~ 2.o - Sempre que o modêlo apre:,entado nc anexo 4 do presente 
,n 11111 :º Oeixar rie atender as ncesstdades, as Unidades de Despesa deverão co­
u ·ir'ª~ct'.1 tato :10 Grupo Executivo da Reforma Administrativa. (GERA), para 

' O\ 1 enc1:is rabíveis. 
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~ 3.o - A impressão e d!stribuic;:io da.~ gulM de recoll1lmento sera 
providenciada pelos órgãos dos Sistemas de Adm1!1istraçáo !"lnanceira e Orça. 
mentária. 

~ 4.o - Os órgãos dos Sistemas de Administração F1na~ceira e Orça. 
mentária ma11terão contróle das guias de recolhimento ;mpressas e '.listribu1da.,, 
11tilizando para tal fim o formulário apresentado no anexo 5 do presente Decreto. 

Artigo 24 - Tôda vez que fôr anularla uma gula de recollúmento. 
deverão ser tomadas as segt1intes providências: 

I - o responsável pela emissão deverá colocar a "expressão anulada" 
em tôdas as vias. de forma bem visível: 

ri - remetê-las. exceto a última \1a. ao~ órgãos dos Sistemas de Ad­
ministração Financeira e Orçamentária; 

III - o número das que forem an•Jlaeas deverão ser Indicados na 
relação de remessa: 

IV - juntá-las ao balancete mensal de arrecadação. 

CAPtTULO Vl 

Dos Recursos Ffnanct"f101, 

Artigo 25 - Os fundos especiais de de:;pesa são considerados contas 
financeiras. vinculadas às unidades de despesa. 

Parágrafo único - Os recursos dos fur.:tos especiais de despesa serão 
tttllizados para 2 1:agan1ento de despesas empenhadas à -:ont..'l das dotações dis­
tribuídas às respectivas t1nidades de despesa. 

Arti~o 26 - Ressalvado o disposto nos par:\grafos dêste artigo. a 
utilização dos recursos dos fundos especiais de de'>pesa será feita de conformi­
dade com as normas e as competências dos Sistemas de Administração Finan­
ceira e Orçamentária. da Administração Centralizada. 

§ 1.o - Os recursos financeiros doo tundos especiais de despesa, pro­
venientes da arrecadação de receitas vinculadas. ~erát depositados em conta man­
tida em um estabelecimento bancário do Estado. 

§ 2.o - O saldo financeiro apurado <>m balanço será transferido para 
o exercício segt1inte, a crédito do mesmo fundo. 

Artigo 27 - A conta bancária. de que trata o ~ l.o rlo artigo an­
terior. terá o segt1inte nome: Conta Podêres Públicos - Fundos Especiais de 
Despesa <Denominaç:.io da Unidade de DespesR.J. 

Artigo ~8 - O Departamento de Fl11ar,çns do Estado fará constar, 
das normas de execuçiio financeira. os critérios Jara se apurar o excesso de re­
cursos mencionado no ; 2.o do artigo .'i.o. do presente Decreto. 

Parágrafo tinico - Deverá constar das normas a indicação de prazo, 
para depósito do excesso. e a conta da Secretaria da Fazenda em que será de­
positado. 

às Seções 

CAP1'l'ULO VII 

- , 1 ., , . , , Das A trtbuições 
'Í . ;._J (_. ~ " ' - t " ·--~ 

Art!J;(o 29 - As Seções rle Despesa. Seções 
e Setõres de Receita. incumbe: 

ou Setôres de Finr:.nças e 

I - providenciar a impressão e distribuição das guias de recoll1imento: 
II - controlar a distribuição e utilizacão das 'sUias de recoll1imento; 
III - efetuar tomada de contas dos responsáveis pelo recebimento de 

receitas. inclusive dos estabele~imentos bancários: 
IV - proceder à classificação da receita: 
V - elaborar bal:111cctes mensais de arrecadação: 
VI - efetuar depósitos bancários: 
VII - preparar o expediente necessário à st1pIPme11tação de dotações: 
VIII - efetuar recebimentos e emissão das guias de recolhimento, 

obser\·adas as rPstricões ctcti11idas no inciso I do artigo 13 do prese11te Decreto: 
Parágrafo tt11ico - Quando o órgão dos Sistemas de ,\dminlstração F1· 

nanceira e Orçame11tária ,·011tar com uma Seção ou :Setor de Re~eita. as :itribui­
ções estabelecidas 11éste artigo serão desenvolvidas por essas unidades. 

Artigo 30 - As Seções ou Setores de Recri ta. subordinados às Unida­
des responsáve!S pelos serviços. fornecin1e11tos de bens ou multas. incumbe: 

I - prcrncher ~ui::is de recolhimento: 
II - efett1ar recebimentos; 
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ten1as de 
despesa; 

III - provide11ciar a remessa do numPr:irlo receb;do ao órgão dos Slll­
Admln!stração Fl11anceira e Orçamentária, da respectiva unidade de 

IV - proceder à classificação da receita. 
,\rttgo 31 - A Contadoria Geral do Estado. em relaçrto ao contrõle 

Je :irrecad;1ç:i.o, i11cumbe verificar: 
I - se as receitas arrecadadas estão compreendidas na autorização 

àa c-1nc11lação. cor1stante do artigo 5.0 do presente Decreto, 
II - :1 exatidão ,ta classiflcacão das receitas: 
III - os Drf'C<l~ ou tarifas cobradas: 
IV - a exatidão aritmética das guias de recolhimento e dos balancetes 

ne arrecadação: 
V - a correspondência entre os valôres arrecadados e os recibos d~ 

ilepósitos bancários: 
VI - :\leatoriarnente. o controle de aquisição ,. cttstrlb11ic;ão das guias 

de recoll1imento: 
\.II - o c11mprimento dos prazos para prestação de conta.. 
Artigo 32 - I~ste decreto e suas Dlsposicóes Transitórias entrarão em 

\'igor na dat;i de sua pt1bllcação. 

Palácio dos Bandeirantes. 29 de janeiro de 1971 

ROBERTO COSTA DE .\BREU SODRE 

Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fazenda e Coordenador 
Ja Reforma Admlnistrat!,·a 

Da!! Dlsposlçõ~ Transitórias 

,\rrigo l.'' - Em relação aos saldos financeiros dos atuais fundos es­
pec1ats, apurados ria data da p11blicação do presente Decreto. deverão ser tomadas 
~is .seguintes providências: 

I - os saldos dos Iundos especiais extinto~. deverão ser depositado!l 
• 1n ,:onta administratrada pela Secretaria da Fazenda: 

II - nos casos e1n que continuarão existindo, o saldo de,·erã ser trans­
lerido para a nova cônta banc:.i.ria aberta nos têrmos do ãrttgo 27 do presente 
Decreto. 

,\rtlgo 2.0 
- O pessoal c11ja retribuição vem sendo paga pelos atuats 

fundos especiais e que tivera111 seu fu11cionan1ento iilterado. em decorrência do 
Decreto-Lei Complernentar 11." 16. de 2 de abril de 1970 e do J)rese11te Decreto, serão 
redistribuídos segu11do as 11ecPs.~idades de serviço do órgão ao qual se vinculam 
11u das respecti,·as Secretarias de Estado. 

Artigo 3. 0 
- O 11a1samento do pessoal mencionado no artigo anterior, 

no decorrer do exercício de 1971, será efetuado pelo t'irgão aetentor das dotações 
,,rçamentárias correspondentes. 

Parágrafo t"1nico - A partir do exercf::io de 1972 o pagamento passará 
a :cer Pfetuado pelo Depa.rta111en to de Despesa de Pessoal do Estado. 

Artigo -!.º - No exercício de 1971. é facultada a utilização das dota-
• õrs co11signadas 110 Subelemento 3.1.4.~ e no elemento ~- i .6.0 para o atendi­
arnto de encargos de pessoal de que trata o artigo 3.0 . 

Artigo 5. 0 
- O recolhimento das receitas vinculadas será procediao 

::i!'dlante utilizarão das atuais guias ate 'lUe seiam in1pressos os novos modélos. 
Parã1;rafo unico - Os novos modêlos de guias de recolhimento de­

.rr:10 .,er 11tilizactos ctentro fie 11oventa ctias a contar da ctata de sua divulgação. 
Artigo fi.

0 
- E11t.re os órgãos constantes da relação apresentada 110 

_,nexo l _ do 11resente Decreto. diversos :1i11cta 11ão 11ree11chem todos os requisitos 
.iecessar1os para (1Ue os respecti,·os funrJos especiais seja1n considerados insti­:u1ctos . 

. ,, 11 § l_.º - Os órgãos riue 11ão atendem os requisitos para que os seus 
·." nos espec1a1s se.iam cons1cterados instituídos ~ão os seguintes: Di\·isões Re­
~

1011
aL~ :\~ricolas. e Di\•isão rle Inspeção de Produtos ,\li1ne11ticios de Origem ,\11i­

·:
1
ªJ. ,ia Secretaria da Agricultura: Con11ssão Central de Compras do Estado. da 

•'i'<'r.:tana do ·rraball10 e Ad1ni11istração: Ser\iço cte rravessia para Vicente de 
.• :.,

1 r•:a11.10 e ,\dn1111istração fio Porto de São Sebastião. da Secretaria rios Trans-
. '°·; rs: D1v1são fte Di,·ers_ões_ P11blicas. Instituto de Policia Técnica e Departa­
arr.cnro Estadual rio Tra11s1to. da Secretaria da Seg1.1ra11ça Pública. 
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~ 2.0 
- Os órgãos Setoriais dos Sistemas <le Administração Finan­

ceira " Orçamentária cleverão providenciar. junto ao Departamento de Orça­
mento e Custos rio Estado. 110 prazo máximo de trinta dias, a regularização dos 

fundos espectaJS de ctes11esa. dos urgãos indicados no parágrafo anterior. ----- Artigo 7.0 
- As receitas dos órgãos que não tiverem os respectivo., 

fundos especial<; rle despesa instituídos continuarão a ser arrecadadas pelos ór­
gãos competentes cta Secretana da Fazenda. 

Paraisrafo 11nico - As receitas que se encontrarem nessas condi­
ções não poderão ser recolhidas mediante a utilização das Guias de Recolhi­
mento de Receitas Vinculadas. 

Artigo 11.0 
- Os anexos 2 1modêlo da Gui..-i de Recolhimento de Re­

ceitas Vinculadas>. :l < ,nodêlo da Relação de Guias de Recoll1imento>, 4 1 n1odê-­
lo do Balancete l\fe11sal de ,\rrecadaçãol e 5 1modêlo do Contróle de Guias de 
Recoll1imento > serão 11ublicados oportunamente. 

Palácio dos na11cteirantes. 29 de janeiro de 1971. 

ROBERTO COSTA ~E ABREU SODR~ 

Dilson Domingos Funaro, Secretru-to da Fazenda e Coorde­
nador ria Reforma Administrativa. 

Publlcaclo 11a Casa Civil. aos 29 de janeiro <le 1971. 
:\laria .\n~éllca <,aliazzi. Respo11sável 11elo S.N.1\ . 

. \NEXO 1 

Relação rios ()r~:ios q11e arrrraclam receitas ,·inculadru! de que trata o arti~o 5.• 

• 

' 

--:. • 1 
. .. 

--- elo presente ctccreto 

1 Secretaria ela Educação 
- Departamento ,jo Ensino Técnico 
- Dir2t:iria do Ensi110 ,\gricola 

2 - Secretaria da Saucte 
Instituto de Cardiologia 

- Instituto Adolfo Lutz 
- Imtituto Butantan 
- Instituto PastEur 
- Imtituto de Saúde 

3 - Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo 
- Secretaria Executiva do Comelho Estadual de Cultura 
- Departa1nento de Educação FL<;ica e Esportes 

4 - Secretaria da Promoção Social 
- De1Jartnn1ento de l\1igrantes 

5 - Secre1ana da 1\gricultura 
Administração da Coorde11adoria de i\.ssistência Téc11ica I11-
tegral 
Divisões Re!sionais Agrícolas 

- Di,•isão de Inspeção de Produto!"! Alimentícios rle Ori::;em 
A11imal 
Instituto Agronômico 
Instituto Biológico 
J11stituto de Zootecnia 
Instituto de Tecnologia de Alimentos 
Jnstit11to de Botânica 
Instituto Geográfico e Geológico 
Instituto Florestal 

- Instit11to ele Pesca 
6 - Secretaria do ·rraball10 e Administração 

- D,partarnento ele A:iministração do Pessoal do Estad:i 
- C:imissiío Central de Campas cio Estado 

7 - Secretaria cios Tra11sportes 
Servico de Tra\·essia para \'ic·ente de Car\·all10 

- ,\d1ninistraçiío do Porto de São Sebastião 
8 - Secretaria da .Justiça 

Pe11itenciária do Estado 
- Instit11to P<'na! Agri8ola "Dr. Javert de Andrade" de São José 

do Rio Prêto 
Instituto Penal Agrícola de Bauru 
Casa de Custódia e Tratamento de Taubaté 
Pe11itenciária Fen1inina de Tremembé 
Instituto de Reeducação de Tremembé 

- Penitenciária Regional de Presidentf' '.Venceslau 
9 - Secretaria ela Segurança Pública • 

- !JI visão de Di ,·ersões Públicas 
-- lrJStituto de Policia Técnica 
- Departamento Estadual de Triimito 

-------

Divisão de Ordenamento Leaislativo 
Serviço de Processo Legislativo 

f'ulllllcai no ºDIÁRIO OFICIALº 
de f ~ 0 Q ' Q .l. _.,,_ ......... _..;;.; ........ --;..c. •• ;i::;:. 



Folha -+-1'-1--'--_ 

Proc. kiqt 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 131 • a 13 5ª Sessões Ordinárias 
(de 18 a 24/09/97), tendo recebido~ emenda que 
seguem juntadas à fls. de nº Jl a J ç,. 

DOL, 23/09/97. 
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